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Prefeitura Municipal de Itabaiana 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada visando aquisição e fornecimento parcelado de matéria prima para 
produção de asfalto: CAP 50/70, EMULSÃO ASFALTICA ARR1 C, EAI CM ECOIMPRIMA para este 
município, no exercício de 2023, para este município conforme especificações e quantitativos constantes no 
Termo de Referência, ANEXO 1 deste Edital. 

2. 	QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Qtd. 	Item 	Qtd. 	
Valor de

Referência 	 Total Código 	Descrição 	Especificação 	Und. 	
EPP/ME 	EPP/ME 	Item 	

Unitário 

29800 CAP 50/70 CAP 50/70 TON 43 175 6.081,6700 1.064.292,2500 

29801 
EMULSAO 
ASFÁLTICA R R 
1C 

EMULSAO 
ASFÁLTICA R R 1 
C 

TON 15 60 5.412,8600 324.771,6000 

3 29802 
EAI CM 
ECOIMPRIMA 

E A 1 CM 
ECOIMPRIMA 

TON 8 35 5.337,7900 186.822,6500 

1.575.886,50 

2.1 PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS. 
2.1.1 Os itens: 4 a 6 serão destinados, exclusivamente, às ME's e EPP's, em atendimento aos preceitos do art. 
48, incs. 1 e 111 da LC n° 123/2006. Em não havendo ME's e EPP's nos respectivos itens, os mesmos serão 
redirecionados as demais licitantes, já os itens 01 a 03 terão ampla participação. 

2..1.2. Em havendo a participação de apenas um tipo de Empresa, seja essa Empresa de Grande Porte - Ltda. ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP e/ou Microempresa - ME, fica, desde já, estabelecido que, para os itens 
verossimilhantes entre si, esses serão unificados e passando a ser disputa única, por não mais haver a 
necessidade de cota principal e cota reservada, esclarecendo que o valor unitário ofertado no último lance para 
o respectivo item de ampla participação - cota principal, automaticamente, já será o valor para o item de cota 
reservada, tendo em vista, nesse caso de unificação de cotas, a impossibilidade de diferenciação entre 
preços/empresas, por haver uma única forma de participação, de acordo com os §2° e 3° do art. 8° do Decreto 
Federal n°8.538/2015 e art. 11 §§ 2°c 3° do Decreto Municipal n° 105/2016. 

2.1.3. Caso ocorra o previsto no item acima, a Empresa primeira colocada após a disputa de lances do item será 
a única a ofertar o lance para o item verossimilhante, quando da sua abertura e a fim de encerrar o mesmo, no 
exato valor do item, a fim de unificar o item e valor, tendo em vista a impossibilidade de junção da disputa no 
sistema do Pregão Eletrônico. 

2..1.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

2..1.5. Se a mesma crnprcsa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

2..1.6 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados corno microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 
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reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido 
pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do I)ecreto ri. 8538, de 2015. 

2.1.7 O prazo de fornecimento será da data de assinatura do Contrato decorrente desta Licitação até 31 (trinta 

e um) de dezembro de 2023 (dois mil e vinte e três por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao 

respectivo exercício financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no. 8.666/93. 

3. ,JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 	A razão da necessidade da aquisição; 

A aquisição de CAI) 50/70, EMULSÃO ASFAUI'ICA RR W, FAI CM ECOIMPRIMA, se faz necessário para 

ampliar o número de logradouros públicos contemplados com os serviços de asfaltamento. 

3.2 O asfalto dos logradouros municipais é visto pelos munícipes como um sinal de desenvolvimento, 

mostrando melhor qualidade a todos que residam. 

ONN 	3.3 A pavimentação asfáltica far-se-á necessária visto que as ruas tem sido deterioradas pela ação do tempo, 

do clima e do homem. 

3.4 A administração municipal visa com a aquisição do objeto da presente licitação, trazer maior conforto e 

dignidade para os residentes e pessoas que visitam a cidade. 

3.5 O procedimento em tela objetiva a futuras contratações de empresas para fornecimento parcelado de 

matéria prima para produção de asfalto: CAP 50/70, EMtJLSÃ() ASFALI]CA RRIC EAI CM 

ECOIM PRIMA, para este município. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS COMUNS 

4.1.Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos lermos da Lei n° 10.520, 

de 2002. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 1)0 OBJETO. 

5.1.0 prazo de entrega dos produtos é de no máximo 15 (quinze) dias, contados do(a) recebimento da Ordem de 

Fornecimento e/ou Nota de Empenho, ou ainda outro documento equivalente, em remessa parcelada, no 

seguinte endereço: Povoado Estreito deste município, onde se encontra instalada a usina de asfalto. 

5.2.Os produtos serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade Competente que 

atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

5.3.Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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São obrigações da Contratante: receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; comunicar 

à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido; acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; efetuar o pagamento à Contratada no 

valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

efetuar a entrega do objeto conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca e 

procedência, 

responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no 

prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; comunicar à Contratante, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8 	DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 	Não será admitida a subcontratação do o jeto licitatório. 

4 
ab4iana, 20 de s1enjro de 2023 
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Secretário das Obra, Ijrbanismo, Infraestrutura e dos Serviços Públicos 

Bru .Fa'bud 
Responsável pela Elaboração 
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